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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 11/2005  
Fixa  os valores das anuidades e respectivas parcelas mensais, referentes ao ano de 2006, a serem cobrados como contraprestação dos serviços educacionais contratados pelos acadêmicos recém-ingressantes da Universidade Paranaense – UNIPAR, e estabelece sobre a fixação das taxas e emolumentos.

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI, e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o disposto no Estatuto da UNIPAR, aprovado pela Portaria MEC nº 1084, de 13/07/1999, segundo o qual compete  ao CONSUNI a fixação das anuidades, cobradas como contraprestação de serviços educacionais, decisão que depende da homologação da entidade mantenedora, conforme estabelece o art. 54, inciso VI; 

Considerando que, conforme o disposto no art. 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos “ad referendum” dos órgãos competentes, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO “ad referendum” do CONSUNI:

Artigo 1.º - Os valores das anuidades e das parcelas mensais correspondentes  aos cursos mantidos pela Universidade, nas Unidades de Umuarama (Sede), Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão, na primeira série, referente à matrícula inicial, resultantes da apuração dos custos de execução dos respectivos Projetos Pedagógicos no ano 2006, na forma estabelecida pela MP n.º 2.173-24, de 23 de agosto de 2001, são os constantes do Quadro abaixo:

QUADRO DOS VALORES  DAS  ANUIDADES  E  PARCELAS (12)

      
        VALORES  DAS ANUIDADES – 2006 (*)

	CURSO
	MODALIDADE
	PERÍODO
	DURAÇÃO
	ANUIDADE

R$ (*)
	Valor para Matrícula

(Parcela 01)

	Administração
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	4.092,00
	  341,00  

	Arquitetura e Urbanismo
	Bacharelado
	Noturno
	5 Anos
	7.284,00
	  607,00  

	Biomedicina
	Bacharelado
	Matutino
	3 Anos
	5.736,00
	  478,00   


      Continuação

	CURSO


	MODALIDADE
	PERÍODO
	DURAÇÃO
	ANUIDADE

R$ (*)
	Valor para Matrícula

(Parcela 01)

	Ciências Biológicas  
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	4.320,00
	  360,00

	Ciências Biológicas 
	Licenciatura
	Matutino
	4 Anos
	2.868,00
	  239,00  

	Ciências Biológicas
	Licenciatura
	Noturno
	4 Anos
	2.868,00
	  239,00  

	Ciências Contábeis 
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	4.092,00
	  341,00  

	Comunicação Social  

(Habilitação Jornalismo)
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	4.092,00
	  341,00  

	Comunicação Social  

(Habilitação Publicidade e 

Propaganda)
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	5.736,00
	478,00  

	Direito 
	Bacharelado
	Noturno
	5 Anos
	7.176,00
	598,00

	Direito 
	Bacharelado
	Matutino
	5 Anos
	7.176,00
	  598,00

	Educação Física
	Licenciatura
	Noturno
	4 Anos
	2.868,00
	239,00

	Educação Física
	Licenciatura
	Matutino
	4 Anos
	2.868,00
	239,00

	Enfermagem
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	7.260,00
	  605,00

	Enfermagem
	Bacharelado
	Matutino
	4 Anos
	7.260,00
	  605,00

	Farmácia 
	Bacharelado 
	Noturno
	5 Anos
	8.616,00
	  718,00   

	Farmácia
	Bacharelado
	Integral
	4 Anos
	10.428,00
	869,00   

	Fisioterapia
	Bacharelado
	Matutino
	4 Anos
	9.792,00
	816,00   

	Fisioterapia
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	9.792,00
	816,00   

	História
	Licenciatura
	Noturno
	4 Anos 
	2.868,00
	239,00

	Letras - Português/Espanhol
	Licenciatura
	Noturno
	4 Anos
	2.868,00
	239,00

	Letras - Português/Inglês
	Licenciatura
	Noturno
	4 Anos
	2.868,00
	239,00

	Matemática 
	Licenciatura
	Noturno
	4 Anos
	2.868,00
	239,00

	Medicina Veterinária
	Bacharelado
	Integral
	5 Anos
	12.444,00
	 1.037,00

	Moda
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	4.320,00
	  360,00

	Nutrição
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	6.828,00
	569,00

	Odontologia
	Cirurg. Dentista
	Integral
	4 Anos
	18.108,00
	1.509,00

	Pedagogia -  Magistério da 

Educação Infantil 
	Licenciatura
	Noturno
	4 Anos
	2.868,00
	239,00

	Pedagogia -  Magistério das 

Quatro Primeiras 

Séries do Ensino Fundamental 
	Licenciatura
	Noturno
	4 Anos
	2.868,00
	239,00

	Psicologia
	Bacharelado

Form. Psicól.
	Noturno
	5 Anos
	5.736,00
	   478,00

	Química 
	Licenciatura
	Noturno
	4 Anos
	2.868,00
	239,00

	Sistemas de Informação
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	4.656,00
	   388,00  

	Serviço Social
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	4.320,00
	360,00

	Turismo  e Hotelaria 
	Bacharelado
	Noturno
	4 Anos
	4.092,00
	   341,00

	Tecnologia em Estética e 

Cosmetologia
	Tecnologia
	Noturno
	3 Anos
	4.752,00
	   396,00

	Tecnologia em Estética e 

Cosmetologia
	Tecnologia
	Matutino
	3 Anos
	4.752,00
	   396,00

	Tecnologia em Gestão 

Estratégica de Organizações
	Tecnologia
	Noturno
	3 Anos
	3.168,00
	   264,00

	Tecnologia em  Moda   e Estilo                                    
	Tecnologia
	Noturno
	3 Anos
	3.168,00
	   264,00

	Tecnologia em  Moda  e Estilo                                     
	Tecnologia
	Matutino
	 3 Anos
	3.168,00
	   264,00

	Tecnologia em Gestão de 

Agronegócios
	Tecnologia
	Noturno
	3 Anos
	4.752,00
	   396,00

	Tecnologia em  

Desenvolvimento de Software
	Tecnologia
	Noturno
	 3 Anos
	3.168,00
	   264,00

	Tecnologia em Gestão de 

Vendas e Repres. Comerciais
	Tecnologia
	Noturno
	3 Anos
	3.168,00
	   264,00

	Tecnologia em Criação e 

Produção Audiovisual
	Tecnologia
	Noturno
	3 Anos
	4.680,00
	390,00

	Tecnologia em Vigilância 

Sanitária
	Tecnologia
	Noturno
	3 Anos
	4.680,00
	390,00


       (*)    Valores específicos para ingressantes na 1ª série em 2006.

§ 1.º -
O valor da anuidade poderá ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, vencendo a primeira delas na data da matrícula e as demais no dia 05 de cada mês subseqüente, a partir de fevereiro de 2006.

§ 2.º - 
Os valores referentes às parcelas mensais e ao total da anuidade constam do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais a ser celebrado entre o acadêmico e a Universidade no ato da matrícula referente a 2006.  

Artigo 2º - Os serviços extraordinários individuais ou coletivos serão prestados mediante o recolhimento das taxas e emolumentos respectivos e protocolamento de requerimento específico em tempo hábil.


Parágrafo Único. Os valores das taxas e emolumentos referentes aos serviços mais comumente requeridos serão fixados em Ato Executivo específico, a ser expedido pela Reitoria, e estarão especificados no formulário do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.

Artigo 3.º -
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 13 de outubro  de 2005.




 
         

              Dr. CANDIDO GARCIA







REITOR e PRESIDENTE DO CONSUNI










